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Congonhas, l5 de juúo de 2004

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONCTONHAS,/N'ÍG

Assunto: Enca minhamento

Senhor Presidente.

Encaminhamoslhe Projeto de Lei que "Dispôe sobre as diretrizes gerais
para a elaboração do orçamento do município de Congonhas para o exercício 2005 e dá
outras Providências", para que seja analisado e votado pelos Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e distinta
consideração

Atenciosamente,

MÀRCELo m^'ll ROD GTIES
Prefeito lll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGf,M

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,,

Cumprindo o disposto no art. 165, II, §2", da Constitui@o Federal, anigos I13, ll e I15,
Parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal e art. 40, da Lei Complementar n' t0l/00, encaminhamos
junto à presente o prqeto de lei que dispôe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária de
200-5 e dá outras providências.

Pelo art. 16-5 da Constituição Federal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias é o inírumento
de planejamento que estabelece as metas e prioridades da administraçâo pública, incluindo as despesas
de capital para o exercicio financeiro subsequente, que oriente a elaboração da lei orçamentária anual e

dispõe sobre as alterações na legislaçào tribúária. Portanto, é um instrumento de tem conro funçâo a

orientação para elabora@o do orçamento público, tendo por frnatidade a conexâo do plano de govemo
de mâ{io prazo, repres€ntado pelo Plano Plurianual, com o instrumento que üabiliza a execu$o dos
programas.

A Lei Complementar n" l0l/00 deu novas fi.mções e tratou com maior especificidade a lei
de diranzes orçamenlárias, quahdo estabêlece que ela disporá sobre o equiiíbrio entre receitas e

despesas, critérios e forma de limitação de empaho, normâs para o controle de cuíos e avalia$o dos
resultados dos programas e condições para transferências de recursos para as entidades públicas e

privadas, reforçaldo a tônica do processo de planejamento..
O projao de lei em questão traz em seu texto legal as metas e as prioridades da

administraçâo pública municipal, a estnrtura e organização dos orçamentos, as diretrizes para a

elaboraçâo e execuçâo dos orçâmeÍúos do Municipio e suas alteÍações, as disposi@s relativas à

divida e ao endiüdamento público municipal, as disposições relativas às despesas do Municipio com
pessoal e encargos sociais, as disposições sobre a receita e as aheraç&s na legislação tributária do
Município e as disposr@s gerais.

Antes da promulgaçâo da Lei Complernentar n" 101/00, a lei de diretnzes orçamentarias, para a

maioria dos Municípios, era apenas um mero indicador de mtenções genéricas do govemo municipal.
Agora, a LDO e um verdadeiro instmm€Írto de planejamento e norteador da elaboração da lei

orçamentária anual.
Diante do exposto é que submetemos o presente projeto de lei à apreciação, avaliação e

aprova@o dessa Egregia Casa de Leis.

Congoúas, 15 de juúo de 2004
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Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração do
orçâmento do município de Congonhas para o
exercício de 2fi)5 e dá outras providências.

EI.JÍE

P

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. l" As diretrizes para a elaboraçâo da proposta orçamenúria do município de
Congonhas, para o exercicio fmanceiro de 2005, são estabelecidas em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2', da Constituiçâo Federal, na Lei Complementar n" 101/00 e nos aÍts. ll3 e ll5 da Lei
Orgânica Municipal, compreendendo:

I - as m€tâs e as prioridades da administraçâo pública municipal;
ll - a estrutura e organiza$o dos orçamentos;
III as diretrizes para a elabora$o e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida e ao endividamento público municipal;
V - as disposições relatirras às despesas do Municipio com pessoal e encargos sociais,
Vl as disposições sobre a receita e as altera@s na legislaçâo tribuúria do Município;
VII - as disposições gerais.

CAPITTJLO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA MTTNICIPAL

Art. 2" Em consonância com o art. 165, § 2', da Constituiçâo Federal, as metas e as
prioridades para o exercicio de 2005, especificadas de acordo com os programas eíabelecidos no
Plano Plurianual, as quais terâo precedência na alocação de recursos na lei orçamenúria de 2005 e na
sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

(.APITITLO II
D,\ ESTRT]TT]R,{ E ORGANIZ-AÇÃO DOS OR('ANIENTOS

Art. 3' Para êfeito desta lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organizaçâo da açâo govemamental üsando à

concretizaçâo dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual:

II - atiüdade, um instrumento de programaçâo para alcançar o objetivo de um pÍograma,

envolvendo um conjufito de operaçôes que se realizam de modo continuo e perÍnanente, das quais

resulta um produto necessário à manutenção dâ açâo de govemo.
III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de opera@s, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansâo ou aperfeiçoamento da ação de govemo; e

IV - opera@o especial , as despesas que nâo contribuem para a manutenção das a@es de

govemo, dâs quais nfo resulta um produto, e não geram contrapresta

sewiços.
ção diraa sob a forma
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§ 1" Cada progÍama identificará as a@s nmessárias para atúgir os seus objet
forma de atiüdades, projaos e operaçôes es?eciais, especificando os respectivos valores e
como as unidades orçamenúrias responsáveis para realização da açâo.

§ 2' Cada atiüdade, projeto e operação especial estará identificada pela função e
subfirnçâo às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria n" 42, de 14 de abril de
1999, do Ministério de Orçamento e Gestào.

§ 3" As categonas de programação de que trata esta lei, serão identificadas no proJeto de
lei orçamentária por programas, atiüdades, projetos ou operações especiais.

Aí. 4" Os orçamentos fiscal e da seguridade social discnminarão a despesa por unidade
orçamenúria, detalhada por categoria de programação, com suas respectivas dotações, especificando a

modalidade de aplicaçâo e os grupos de despesa, conforme disposiçôes contidas na Portaria
Intermnristerial n" 163, de 04/0512001 com as alterações ntroduziüs pela Portana Intermrnisterial n'
325, de 27108/2001, Portaria n' 328, de 2710812001 e Portaria n'448, de 13109/2002.

Art. 5' Os orçâmentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programaSo dos

Poderes Executivo e Legislativo, seus fi-rndos, órgâos, autarquia e fimda@es instituidas e mantidas
pelo Poder Público, devendo a correspdldente execuçâo orçamenúria e financeira ser consolidada no
sistema de contabilidade central do município.

Art.6'O prqeto de lei orçamenúria que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Muricipal. será constituido de:

I - texto de lei:
II - documentos referenciados nos artigos 2' e 22 da Lei Federal n" 4.320i64:
lll - quadros orçamentários consolidados.
IV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social:
V - documentos a que se refere o art. 5", ll, da Lei Complementar n" l0l/00:
Vl - dos dispositivos constantes do art. 165, § 5', da Constituiçâo Federal.

Art. 7" O Poder Execúivo colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministeno

Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encamiúamento de suas propostâs

orçamentárias, os estudos a as estimãtilãs das receitas para o exercicio subsequente, inclusive da

corrente líquida, e as respectivas memóús de cálculo.
Aú. 8'Para efeito do disposto no aÍtigo anterior, o Poder Legislativo e os órgãos da

Administraçâo Indireta, encarniúarão à Divisâo de Orçamento do Poder Execúivo até o dia 15 de

agosto de 2004, suas respectilas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do pro.jeto de lei

orçamentária.

CAPiTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇOES

Art. 9" o proj*o de lei orçamentária do Municipio, relativo ao exercicio financeiro de

2005, deve assegurar o controle social e transparência na execução do orçamento, sendo que:

I _; princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão a participação nas

ações da admmistraçào municipal;
II - o pnncípio di *ansparência implica, alem da obsena@o do princípio constitucionâl

da publicidade, a utilizaçâo dos meios disponiveis para gârantir o efetivo acesso dos municipes às

informações relativas ao orçamento.

Art. 10. Será assegurada aos cidadâos a participação

fiscalização do orçamento, atraves da defurição das prioridades de

regular processo de consulta, em audiência pública'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

AÉ. 11. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante do projeto de lei
orçamenúria serâo elaboradas a valores correntes do exercicio de 2004, proj+ado. 

"o "i"rii"io " 
qr"

se refere.

Aí. 12. Neúum compromisso, incluindo novo projao ou nova obra, será assumido sem
dotação orçament'ária e recurso financeiro preüsto na programaçào fnanceira deque exrsta

desenrbolso

Art. 13. As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita estimada e distribuídas
segundo as necessidades de cada órgâo e de suas unidades orçamentárias.

Aí. 14. A elabora$o do projAo, a aprovação e a execução da lei orçamentária serâo
orientadas no sentido de alcançar o equilíbrio das contas públicas, necessário a garantiÍ uma trajetória
de solidez financeira da administração municipal.

Art. 15. Se verificado, ao final do bimestre, que a realização da recerta nâo será suficiente
para garantir o equilibrio das comas públicas, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederâo a
respectiva timitaçâo de empurho e de moümenta$o financeira, podendo definir percentuais
especificos, para o conjunto de projetos, atiüdades e operações especiais, calculado de forma
proporcional à participação dos Poderes no total dâs dotaçôc iniciais constântes da lei orçamenúria
de 2005, em cada um dos citados conjuntos, utilizando pâra tal fim as contas orçamentarias e
financeiras.

§ l'Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigaçâo constitucional e
legal de execução e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços dâ díüda.

§ 2" Na hipctese de oconência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar inüsponível para empeúo e

moümentaçâo financeira.

§ 3" Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que tÍata o
parágrafo anterior, publicarão ato estâbelecendo os montantes que, calculados na forma do caput,
caberâo aos respectivos órgãos na limitaçâo de enrpenho e moümentaçâo financeira.

Aí. 16. A abertura de crálitos suplementares e especiais dependerá da existência de
recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das

dotações, nos termos da l*i n" 4.320/64.
Parágrafo único. A lei orçamenúria conterá autorizâção e disporá sobre o limite para a

abertura de crrfritos adicionais suplementares.

Art. 17. O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada

bimestre, relatório resumido da execuçâo orçamentária acompanhado dos demonstrativos exigidos em

conformidade com o art. 16-5, § 3', da Constituiçâo Federal, art. 52, Incisos I e II da Lei Complementar
n" l0l/00 e art. 125 da Lei Orgânica Municipal.

AÍ. 18. A lei orçamentána anual atenderá às diretrizes gerais e os princípios da unidade,

universalidade e anualidade.

Art. 19. Na programaSo da despesa nâo poderâo ser:

I fixadas despesas sem que eíejam definidas as respectivas fontes de recursos e

legalmente iníituidas as unidades executoras, de forma a eiúar a quebra de equitibrio orçamenúrio

entre a receita e a despesa.

II incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgâo; /'|:'' ' ' '

III - transferidos a oúÍas unidades orçamentárias os recursos receb por transfefências
:
ovoluntá rias .
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:::. ."ffiAÍ. 20. Além da observância das metas e pnoridades fixadas
Iei orçamentária e seus crálitos adicionais somente incluirâo novos projetos e despesas
de dura$o continuada, a cargo da administraçâo direta, da autarquia, dos fundos especiais
públicas se:

desta lei, a

obrigatórias
e firndações

I - estiverem cornpativeis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diranzes
O rçamentá rias ,

II tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento,
III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público:
IV estiverem perfertamente defrnidas suas fontes de custeio;
V os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou

de operaçôes de cráüto, com o objaivo de concluir etapas de uma ação municipal.

Art. 21. E vedaü a inclusâo, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotaçôes a titulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atiüdade de natureza continuada, que teúam sido declaradas por lei como entidades de
utilidade pública e que preencàam uma das seguintes condições:

I - seja de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência
social, saúde, educaçâo ou cultura;

II - sejam vinculadas a organismos intemacionais de naturea filantrópica urstitucional ou
assistencial:

§ 1" Para habilitar-se ao recebimento de subvanções sociais, a entidade privada sem fins
lucraúvos deverá apresentar declara$o de firncionamento Íegular, emitida no exercicio de 200-5 por no
mínimo uma autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2" As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento de

metas e objetivos para os quais receberam os Íecursos.

§ 3' As transfer&rcias efetuadâs na forma deste artigo, develâo ser precedidas da

celebraçâo do respectivo convênio.

§ 4' sem prejuízo da observância das condiçôes estabelecidas neste aÍtigo, a inclusão de

dota@s na L,ei Orçamenúria e sua execução, dependerào, ainda de:

I - publica@o pelo Poder Execúivo, de normas a serem observadas na concessão de

subvençôes, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desüo de finalidade;
II - identrÍcaçâo do beneficiário e do valor pactuado no respectivo convênio.

Art. 22. E vedada a inclusâo de dotâções, na lei orçamenúria e em seus créditos

adicionais, a tÍtulo de "auxilios" e "contribuições" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins

lucrativos e desde que se3am:

I - de atendimento direo e grâtuito ao público, voltadas para o ensino especial' ou

representativas da cornunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipals do ensino

fundamental ou voltadas para a@s de proteSo ao meio ambiente.

ll - vottadas para as ações de saúde e dê atendimento üreto e gratuito ao público,

prestados por entidades sem fins lucrativos.
III - consórcios intermunicipais, constituidos exclusiramente por entes públicos,

legalmente instituidos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal e que

participem da execuçào de Prograrnas municipais
parágrafo único. Sem pre1uizo da observância das condiçôes estabelecidas neste artigo,

a inclusão de dotaçôes na lei orçamanrária e sua execu$o, dependerão, ainda de:

t-puutlcaçaopeloPoderExecutivo,denormasaseremobservadasnaconcessâode
auxilios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desüo de finalidade;

II - identificação do beneficiário e do valor pactuado no respectivo conv&rio 
i ::;
:f,
o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 23. A concessão de subvenções sociais, auxilios financeiros e contnbui as
entidades sem fins lucrativos, fica condicionada à disponibilidade de recursos financeiros e
orçamentários e ao que dispõe a legislaçâo municipal atinente à matéria, devendo sua distribuiçâo ser
autorizada por lei específica, de iniciativa do Poder Executivo.

AÍt. 24. E vedada a inclusâo de dotações na lei orçamanlária e em seus créditos
adicionais, a titulo de "subvençôes econômicas" ou 'transferências de capital" para entidâdes privadas,
ressalvadas as que forern destinadas aos programas de desenvolvimento índustrial, instrtuídas por tei
específica no âmbito do Municipio.

Art. 25. A execução das ações de que tratam os arts. 2l e 22 de*a lei, fica condicionada à
autorizaçâo específica exigida pelo caput do art. 2ó da Lei Complementar no l0l/00.

Ar1.26. As transferências de recursos do Municipiq consignadas na lei orçamentárias
anual, para o Estado, a União ou outro Municipio, a qualquer título, inclusive auxilios financeiros e

contnbuições, somente poderão ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da l-ei Complementar no l0l/00.

{rt.27. A,lei orçamenúria anual poderá conter reserva de contingência com recursos do
oÍçamento fiscal e da seguridade social e seÉ equivalante a no máximo, seis por cento da receita
corrente liquida na proposta orçamentária de 2005 em cadâ um dos orçamentos, destinada a
atendimento de passivos c@tigentês, oúÍos riscos e eveütos fiscas impreüstos e demais crálitos
adicionais.

Aí. 28. A lei orgamentáú discnminará em progÍamas de trabalho específicos, as

dotações destinadas ao pagarnento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da

Constituiçâo Federal.
Parágrafo rínico- Para fins de acompaúamento, controle e centralizaçâo, os órgâos

da administração pública mrmicipal dire*a e indireta submeterâo processos referentes ao pagamento de

precâtórios à aprecia$o da Procuradoria Juridica do Município, antes do atendimento da requisi@o
judicial, observadas as noÍnas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

CAPiTULO IV
DAS DISPOSIÇOTS NUETTVAS À DIVIDA E AO ENDIVIDAMENTO
PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 29. A administração dâ diüda pública municipal intema têm por objaivo principal

minimizar custos, reduzir o montante dâ díüda pública e üabilizar fontes ahemati!âs de recursos para

o Tesouro Mtmicipal.

§ l' Serão garantidos na lei orçamentária recursos para pagamento dâ dívida.

§ 2' O Município, através de seus Poderes, subordinar-se-á às normas eíabelecidas na

Resolução 40/01 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da díüda
pública consolidada e da díüda pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

em atendimento ao disposto no art. 52, M e IX, da Constitui$o Federal.

Art. 30. Na lei orçamentária para o exercicio de 2005, as despesas com amortizaçào,

juros e demais en€rgos da diüda serão fixadas com base nas opera@s coNrtratadas e nâs aúoriz^ções

concedidas até a data do encamiúamento do respectivo pÍojeto de lei à Câmara Municipal.

Art. 31. A lei orçamenúria poderá conteÍ autorizaÉo para contratação de operaçôes de

cráiito. subordinando-se às normas estabelecidas na Resolução 43101 do Senado Federal

PRAÇA PRESIDENÍE KUBITSCHECK, 135 ' CENTRO - CONGONHAS ' MG ' CEP 36415-000 ' ÍEL : (31)3731'1 't-1

PMC-0001 13.01-004

,4fr,1) - www.conqoíüámggorbt_t.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Art. 38. A estimatila da receita que constaú do projeto de lei orçamenúria para o
exercicio de 2005, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais.

com üstâs à eeansão da base de tributação e consequentê aumento das receitas próprias.

Art. 39. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,

adicionalmente- o impacto de aheração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica

do contribuinte e a justa distribui$o de renda.

Art. 40. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de naturezá

tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do aí. 14 da Lei Complementar n'
l0 l/00.

Parágrafo único. §licam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza financeira as mesmas exigàcias referidas no caput.

Art. 41. Na estimati!€ das receitas do projeto de lei

considerado os efeitos de propostas de alterações na legislaSo tributária e

objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal

PRESIDENÍE KUBITSCHECK. 135 - CENÍRO - CONGONITAS - MG - CEP 36415.000 ' TEL.: (3'l ) 3731'1300 '

Art. 32. A lei orçamentária poderá conter autoriza@o para a realização de operação de
crálito por antecipação da receita orçamenúria, desde que observado o disposto no art. 3g da Lei
Complementar n" 101/00 e atendidas as exigências estâbelecidas na Resolução 43101 do Senado
Federal.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇOES SOBR.E A RECXITA E AS ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇAO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO

CAPITTILO V
DAS DrSpOStÇÕrS nrlerlvAs Às DEspEsAS Do MtlNrCÍprO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33. No exercício de 200-5, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19, 20 e 71, da Lei Complementar n.
| 0l /00

Art. 34. Se a despesa tcÉal com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da
Lei Complementar n" l0l/00, aplicar-se-á a adoçâo de medidas de que tratam os s§ 3" e 4'do art. 169
da Constituição Federal.

Art. 35. Se a despesa com pessoal atingir o nivel de que trata o parágrafo único do art. 22
da Lei Con.rplementar n' l0li00, a contratação de hora extra fica restrita a necessidade emergenciais
das áreas de educação, saúde, assistência social e saneamento.

Art. 36, No exercício de 2005, observado o disposto no art. lóg dâ ConstituiÉo Fêderà|,
e no art. 34 desta lei, somaúe poderâo ser admitidos servidores se houver preüa dcaçâo orçamenúria
suficiente para o atendimmto da despesa.

Art. 37. Para fins de atendimento ao disposto no art. ló9, § 1", inciso II, da Constituição
Federal, atendido o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens, aumêntos de remuneraçãq criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer titulo, observado o disposto
nos artigos 15, 16, l7 e 7l da l,ei Complernmtar n' 101/00.

t3{r-@4
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CAPITULO VII
D-4,s DrsPosrÇÕrs crmls
AÍt.42. E vedado consignar na lei orçamenúria crtídito com finalidade imprecisa ou com

dotação ilimitada.

Art. 43. O Poder Executivo realizará estudos üsando a definição do sistema de controle
de custos e avaliaçào de resultado das a@s de govemo.

Áirt, 44. Para efeitos do artigo 16 da t€i Complementar l0l/00, entende-se como
despesas irrelevantes, para fins do §3', aquelas cujo valor não ultrapassem, para bens e serviços, os
limites dos incisos I e Il, do artigo 24, da Lei n'8 666193.

^Í1. 
47. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento das despesas

orçamentárias, sem que estejam acompanhados da estimativa do impacto orçamenúrio e financeiro
definidas no art. 16 da tÉi Complementar no l0l/00 e da indicaSo das fontes de recursos.

Art. 48. As unidades respoírúveis pela execução dos crálitos orçamenrários aprovados
processarâo o empenho da despesa, óservados os limites fixados para cada categoria de programaSo

e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicaçâo, especificando o
elemento de despesa.

Art. 49, A reabertura dos crálitos especiais e extraordinários, conforme disposto no

artigo 167, §2", da Constituiçâo Federal, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo,

utilizando as fontes de recursos pÍeüstas no artigo 43, da Lei Fed.eral n" 4.320164.

Art. 50. Estâ Lei entra em ügor na data de sua publica$o.

Congon}as. I5 dejunho de 2004

MARCELO AR NDO D GTlES
Prefeito uDtct

PRESIDÊNTE XUBITSCHECK, 135. CENÍRO . CONGONHAS . MG . CEP 36415.OOO. TEL

^- (-À
(31) 37311300 . F/ü: (3f l aZ3r-r2ao. , ,,*..,rg;@"íí

13 01,004

Art. 45. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar até 30 dias após
a publica$o da lei orçamentária de 2005, a programaÉo financeira e o cronograma de execuçâo
mensal de desembolso, nos termos do artigo 80, da Lei Complementar n' l0l/00.

{rt, 46. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que

üabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotâÉo
orçamentária.

Parágrafo único. A contabilidade regrstraú terpestivamente os atos e fatos relativos à
gestão orçamentária-financeira êfetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e

proüdências deriradas da inobservância do caput deste artigo.
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coMUNrcAÇAO TNTERNA 018/2004

Senhores Vereadores

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, COMUNICA que se

encontra aberto o prazo de 7 dias, para apresentação de emendas ao PROJETO DE LEI
N" 023/2004 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CONC,ONIIAS PARA O EXERCÍCrO DE
2005 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, nos termos do Nt 183, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Cànara Municipal de Congoúas, 24 de juúo de 2004.

MARI AN CIO RESENDE
do Legislativo

Rua Padre Antônio Corrêa, I63. Centro Congonhas/MG - Te[ : (3 I ) 373 1-I840

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (3 l) 373 l - | 840 - Sile: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congonhas, 08 de julho de 2004.

Comissáo Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei 023112004 - Dispõe sobre a LDO para o Orçamento
de 2005 e dá outras providências.

RELATORIO

A proposta é do Chefe do Executivo que é competente para tal

O proieto está obedecendo as regras da Constituição Federal, em
especial, gue versa sobre às vinculaçÕes de gastos obrigatórios, tais como
na educação, saúde e servidores públicos.

A LDO é um instrumento de planejamento, criado para nortear o
administrador público quanto as receitas e despesas, vinculando o
orÇamento as diretrizes.

O projeto vem devidamente justificado, sem apresentação de
qualquer emenda pela Edilidade.

Náo há vícios na proposta.

Sou favorável à aprovação.

EsteéomeuRE|ÁTORIO.

MI EIRA SOUZA NETO
FlalaÍor

ft-oU co-,* C?u

lr : I ul )
Rua Padre Antônio corrêa. 163 - cenrro - congonhas,MG - Tel.: (3 I ) 37i l- 1840 - sire: wwr .camaracongonhas.mg.govbr - E
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lnorostçÃo DE LEr N. ol2l2oo.r

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a etaboração do
orçamento do município de Congonhas para o
exercício de 2ü)5 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. l' As diretnzes para a elaboração da proposta orçamentária do municipio dc
Congonhas, para o exsrcicio financciro dc 2005. são estabelecidas em cumprimento ao disposto no art.
Ió5, § 2', da Constituição Federal, na Lci Complementar n" l0l/00 e nos arts. ll3 e ll5 da Lei
Orgânica Municipal, compreendendo:

I - as metas e as pnoridadcs da administraçâo pública municipal:
II - a estrutura e organização dos orçamenÍos;
III as dirctrizes para a elaboração c exccução dos orçamentos do Município e suas

altcrações:
IV - as disposições relativas à divida e ao endividamento público municipal;
V - as disposições relativas às despesas do Municipio com pessoal e encargos sociais:
VI - as disposições sobre a receita e as alterações na legislagão tributaria do Município:
MI - as disposi@es gerais.

CAPiTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2" Em consoúncia com o aÍt. 165, § 2', da Constituiçâo Fedcral. as metas c as
prioridadcs para o cxercício de 2005, especificadas de acordo com os progrÍülas cstabclecidos no
Plalo Plurianual, as quais tcrão precedência na alocação de recursos na lci orçamcntária de 2005 c na
sua execução. não so constituindo, todavia, em limite à prqgramação das despesas.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3' Para efeito desta lci, cntcnde-sc por:
I programa, o instrumento de organização da açâo govemamcntal r.isando à

concretização dos objetivos pretendidos. scndo mensuÍados por indicadores cstabelecidos no PIano

Plunanual:
II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto dc opera@s que se rcalizam dc modo continuo e permânenlc. das quais

resulta um produto ncçesúrio à manutcnção da açâo de govcrno.
III - projao. um instrumcrúo dc programação para alcançar o objetivo dc um programa.

envolvendo um conjunto de operações. limitadas no tcmpo. das quais rcsulta um produto que concoÍrc
para a expansão ou aperfeiçoamento da açâo dc govemo: c

lV - opcraçâo cspecial , as dcspesas que não contribuem para a manutençâo das ações dc
govcmo, das quais não resulta um produto, e não geram contrapresta{ão dircta sob a forma de bgns ou
serviços.

0 on
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§ 1' Cada programa identificará as ações nccesúrias para atingir os seus objaivos,
forma dc atividades, prqetos e opcrações especiais. especificando às .".p""1i"o. valores-c m"tai
como as unidadcs orçamenárias rcsponsiiveis para realizaçâo da açâo.

§ 2" Cada atividade prqleto e operação especial estará idcntificada pcla função e
subfunÉo à quais se vinculam, na forma do anexo que integra a portaria a" 42, de 14 dc abril de
1999, do Ministério de Orçamento e Gestâo.

§ 3" As categorias dc programaçâo de que trata esta lei, serão identificadas no projeto de
lei orçamenária por programas, atiüdades, projetos ou opcrações cspeciars.

Art' 4" Os orçamentos fiscal c da segundade social discriminarão a despesa por unidade
orçamentária- detalhada por categoria de programaçâo, com suas rcspectivas dotações, cspecificando a
modalidadc dc aplicação e os grupos dc dcspesa, conforme disposiçõcs contidas na portaria
Interministcrial n' 163. de MlOsl2DOl com as alterações introduzidas pela Portaria Intcrministcrial no
325- de 271081200l. Portaria n' 328, de 27 /0812001 e Portaria n" 448. d e t3lo9t2o02.

Art. 5" Os oÍçaÍncntos fiscal e da seguridade social comprecnderão a programação dos
Poderes Exccutivo c Lcgislativo, scus fundos, órgãos. autarquia e fundaçõcs instituidas e mantidas
pclo Poder Público, devendo a correspondcnte execuçào orçamentária e financcira scr consolidada no
sistcma dc contabilidade central do municipio.

Art. 6'O projeto de lei orçamentária quc o Podcr Exccutiro encaminhaÉ à Câmara
Municipal, será constituído de:

I - texto de lei:
II - documentos referenciados nos artigos 2o e 22 dal*i Federal n' 4.320164-
III - quadros orçamcúários comoli.l"dosl
IV - arexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
V - documcntos a que se refeÍc o aÍt. 50, II, da lri Complsmedar n' | 0 I /00;
M - dos disposiüvos constantes do art. 165, § 50, da Constiruição Federal.

Aú. 7 O Poder Executivo colocani à disposiçao dos dernais Podcres e do Ministério
Publico. no mínimo trinta dias antes do praza final para encaminhamento dc suas propostas
orçamentárias, os estudos a as estimativas drs r@€itas para o exercício subsequcntc- inclusive da
mrrente líquida. e as respectivas mcmórias de calculo.

AÍ. 8" Para cfeito do disposto no artigo anterior, o Poder Lcgislativo c os órgãos da
Administra@o Indireta, encamiúarão à Divisâo de Orçamento do Poder Executivo ate o dia l-i de
agosto de 2004. suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do prqeto dc lei
orçamcntária.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÂO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇOES

Aí. 9'O projcto de lei orçamentiiria do Municipio, relativo ao excrcicio financeiro de
2005. deve assegurar o controle social c transparência na cxccução do orçamento. sendo quc:

I - o principio de controle social implica em assegurar a todo cidadão a participação nas

ações da administração municipal:
II - o princípio da transparôncia implica. além da obscnação do principio constitucional

da publicidade, a utilizaçâo dos meios disponíveis para garantiÍ o cfetivo accsso dos munícipes às

informações relativas ao orçamerúo.

Aú. 10. Ser:i assegurada aos cidadâos a participação no processo dc claboração e

fiscalização do orçamento, atraves da definição das priorid"des d€ investimento local, mediante
rcgular processo dc consulta, em audiôncia pública.

1
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Art. ll. A estimativa da reccita e a fixa{âo da despcsa constante do projeto
orçámentária serâo elaboradas a valores correntes do exercício de 2004, projetados ao exercício a que
se referc.

Art 12. Ncúum compromisso. incluindo novo projeto ou nova obr4 será assumido sem
que exista dotação orçamentiLria e recurso financeiro previsto na programação financeira de
desembolso.

Art. 13. As despesas serâo fixadas em valor igual ao da receita cstimada e distribuidas
segundo as necessirlades dc cada órgão e dc suas unidades orpmentárias.

Art. 14. A elaboração do projeto. a aprovação e a exccução da lei orçamcntiria serão
oícntadas no sentido dc alcançar o equilíbrio das contas públicas, neccssário a garantir uma trajctória
dc solidcz financeira da administração municipal.

Aú. 15. Sc vcrificado. ao final do bimestre. que a rcalizaçâo da reccita não seÉ suficiente
para garantir o equilíbno das contas públicas, o Podcr Exccutivo e o Podcr Legislatil'o proccderão a
respectiva limitação de empenho e de moümentação finarceira. podendo definir percentuais
espccíficos- para o conjunto dc prqctos. ativi.l"des e opcrações especiais- calculado dc forma
proporcional à participação dos Podcres no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária
de 2005. em cada um dos citados conjuntos. utilizando para tal fim as contas orçamentárias e

financeiras.

§ ln Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigação constitucional e

legal de execução c as dcspesas dcstinadas Íto pagamcnto dos serüços da dívida.

§ 2" Na hipótcse de ocorrência do disposto no caput destc artigo o Podcr Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que the cabeni tomar indisponível para empeúo e

movimcntação fi nanceira.

§ 3' Os Poderes Executivo e Legislativo, com basc na comunicaçâo dc quc trata o
paÍá€rafo antcrior, publicaráo ato cstabelecendo os moÍtantgs quc, calculados na forma do caput,
cabeêo aos respectivos órgâos na limitação de empeúo e movimentação financeira.

Art. 16. A abcrtum de créditos suplernentares e especiais dependerá da cistência de

recursos disponivcis para a dcspesa e scní preccdida de justificativa do cancelamento e do reforço das

dotações, nos termos da Lei n" 4.320164.
Parágrafo único. A lei orçamentária conteni autorização e disporá sobre o limite para a

abertura de crcditos adicionais suplementares.

Aú. 17. O Podcr Executivo publicaÉ até 30 (trinta) dias após o enccrramcnto de cada

bimcstre, relaório resumido da execução orçamentária acompanhado dos demonstrativos exigidos em

conformidade com o art. '165. 
§ 3". da Constituiçâo Federal, art. 52, Incisos I e II da Lri Complementar

n' l0l/00 e art. 125 da ki Org.ânica Municipal.

AÍ. 18. A lei orçanrentária anual atendeá às diretrizes gerais e os principios da unidade.
un iversalidade e anualidade.

Art. 19. Na programação da despesa não podcrão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e

legalmente instituídas as unidadcs executoras, de forma a evitar a quebra de equilíbrio orçamenrário

entrc a rcceita e a dcspesa.
ll - incluidos projetos com a m€sma finalidade em mais de um órgão;
III - transferidos a outras unidades orçamenÍárias os recursos recebidos por transferências

voluntárias-
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Art. 20, Alem da obscrvância dâs metas e prioridades fixadas nos termos

gonhas

desta lei. a Ici orçarncnúria e scus créditos adicionais somcnte incluirão novos projctos e
obrigatórias de duraçâo continuada, a cargo da adminisúação direta" dâ autaÍquia d'os fundos
e fi.rndações públicas sc:

cspecrars

I - estivercm compatíveis com o Plano Plurianual e com â Lei dc Diretnzes
Orçamenu{,rias;

II tivcrem sido adcquadamente contemplados todos os projetos em andamento:
III - estiverem preservados os recursos neccssários à conserv-açâo do patrimônio público:
lV - estiverem perfeitamente definidas suas fontes dc custeio;
V - os recuÍsos alocados dcstinarem-se a contÍapaÍtiílâs de recursos federais. estaduais ou

de opcrações de cródito. com o objetivo dc concluir e'tâpas de uma ação municipal.

Art. 21. É vedada a inclusão, na lei orçamentiiria e em seus creditos adicionais, de
dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas âqu€las destina.lâ( a entidades privadas sem fins
lucrativos. de atividade de natrreza coúinuada" que tenhâm sido declaradas por lei como entidades dc
uúlidade pública e que preencbam uma das segu.intes condições:

I - seja de atendimento díÍeto ao público. de forma gratuita- nas íneas de assistência
social. saúde. educa@n ou culfrira:.

II - sejam l'inculadas a organismos irüemacionais dc natureza filantrópica institucional ou
assistencial;

§ l" Para habilitar-sc ao reccbimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins
Iucrativos deveÉ apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2005 por no
minimo uma autoridadc local e comprovante de regularidade do mandato dc sua diretoria.

§ 2" As entidades privadas benefrciadas com recursos públicos a qualquer titulo
submeter-sc-ão à fiscalização do Podcr Execúivo com a finalidadc dc verificar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberam os recurso,s-

§ 3' As transferências efetuadas na forma deste artigo, deverão scr precedidas da
celebração do rcspcctivo convênio.

§ 4' scm prejuízo da observância das condições estabelecidas nestc aÍtigo, a inclusão de
dotações na t ei OrçamenuiLria e sua execução, @enderiio, ainda de:

I - publicação pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de
subvenções, prcvendose cláusula de roversâo ro caso de desvio de finalidade:

ll - identificação do beneficiá,rio e do valor pactuado no respectivo convênio.

AÍ1. 22. E vedada a inclusão de dotaçôes, na lei orçamentária e cm seus créditos
adicionais, a ütulo de "alr,xilios" c "contribuiçôes" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins
lucrativos e desde que sejam:

I - de aa'ndimento dirôro e gÍatuito ao público. vdtalas para o ensino especial. ou

repÍesentativas da csmmidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensiro
fundamental ou voltadas pam a@s de proteção ao meio ambiente.

II - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público.
prestados por entidadss sem fins lucrativos.

III - consórcios intcrmunicipais, constituidos exclusivamente por entes públicos.

legalmente instituídos e signatiínos de contrato dc gostão com a administração pública municipal e que

participem da crccução dc programas municipais.
Parágrafo único. Sem prcjuízo da obscrvância das condições estabelecidas nestc anigo.

a inclusão de dotações na lei orçamcntária e sua execução. dependcrão, ainda de:

I - publicação pelo Poder Executivo. de normas a serem obscrvadas na concessão dc

auxílios, prwendo-se cláusula de reversiio no caso de desvio de fina.lidade:

, II - identificação do beneficiá,rio e do valor pactuado no respectivo convênio.

J
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ArL 23. A concessão de subvenções sociais, auxílios financeiros e contribu
cntidades scm fins lucrativos. fica condicionada à disponibilidade de rccursos finan
orçamentários c ao que dispõe a legislação municipal atinente à maléria, devcndo sua distribuição ser
autorizada por lei cspecifica. dc iniciativa do Poder Executivo.

",ffi"..

^Íí 
24. E vedada a incrusão dc dotações na lei orçamentiiria e cm seus creditos

adicionais. a titulo de "subvençôes econômicas'' ou ''transferôncias de capital" para entidades privadas.
ressalvadas as quc forem destinâdas aos prognrnas de desenvolvimeúó lnauíaa, instiuriCas por lei
específica no àmbito do Município.

Art. 25. A execução das açõcs de quc tratam os aÍts. 2l c 22 dcsta lci. fica condicionada à
autorização espccifica e;iigida pelo caput do aú. 26 üLei Complementar n" l0l/00.

Aú. 2ó' As transfcrôncias dc recursos do Municipio. consignadas na lci orçamentárias
anual, para o Estado, a União ou outro Município, a qualquer título, inclusive auxilios financeiros c
contribuiçõcs. somento podcrão ocoÍrer cm situações que envolvam claramente o atendimento dc
interesscs locais, alendidos os dispositivos constantes do aÍ. 62 da l-ej Complementar nn l0l/00.

^r1.27. 
A,lei orçamcntiária anual podeni conter reserva de contingência com recursos do

orçamento fiscal e da seguridade social c seÉ equivalente a no nráximo, seis por c€nto da reccita
corrcnte líquida na proposta orçamenlária de 200-5 em cada um dos orçamentos. destinada a
atendimento de passivos contigentes. outros nscos e evcntos fucais imprevistos e demais créditos
adicionais.

Aú. 28. A lei orçamentária discriminará cm progÍ:rmas de trabalho espccificos. as
dotações destinadas ao pagamento dc precalórios judiciais em cumprimento ao disposto no aÍ. 100 da
Constituição Fcderal.

Parágrafo único. Para fins de acompan}amento, controle e centralizaçâo. os órgàos
da âdministraçâo pública municipal düeta e indireta submeterão processos refercntcs ao pagamento de
precatórios à apreciaçâo da Procuradoria Jurídie do Municipio. antes do atcndimento da rcquisição
judicial, observadas as norÍras c orientações a serem baixadas por aquela unidade.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS À DIVIDA E AO ENDIVIDAMENTO
PUBLICO MUNICIPAL

Art. 29. A administração da divida pública municipal intema tem por objctivo principal
minimizar custos. reduzir o montante da dívida pública c viabilizar fontcs altcrnativas de recursos para
o Tesouro Municipal.

§ l' Serâo garantidos na lei orçamcntária rccursos para pagamcnto da dír,ida.

§ 2" O Municipio. através de scus Podcrcs. subordinar-se-á às nonnas cstabclccidas na
Resolução 40/01 do Scnado Fcdcral. quc dispõe sobre os limitcs globais para o montanto da divida
pública consoli'lada e da divida pública mobiliária dos Estados, do Distúo Fedcral e dos Municípros.
em atendimcnto ao disposto no art. 52. VI c IX- da Constituição Federal.

Art í). Na lei orçamentária para o exercicio de 2005, as despesas com amortização.
juros e demais encargos da divida serão fixadas com basc nas operações contratadas c nas autorizações
conccdidas até a dala do encaminhamento do rcspccÍivo projelo de lei à Câmara Municipal.

Art. 31. A lci orçamcntária poderá conter autorização para contratação dc operações de

crédito. subordinando.se à normas estabelecidas nâ Resolução 43101 do Scnado Fcdcral.
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I do Senado

cnpÍtulo v
DAs DrsposrÇôrs Rer,rttvas Às orspesAs Do rr,ruxrcÍplo colr
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art, 33. No cxercicio de 2005, as dcspesas com pessoal dos poderes Executivo e
l,egislativo. observarão as disposições comidas nos artigos 18- 19, 20 e 71, da Lei complementar n"
t0l/00.

Art, 34. Sc a despcsa total com pessoal ultrapassar os limites estabclecidos no art. 19 da
Lei Complemenlar n' l0l/00, aplicar-se-á a adoção de medidas de que tratam os s§ 3" e 4" do art. 169
da Constituição Fcderal.

Aú. 35. Se a dcspcsa conr pcssoal atingir o nivel dc quc trata o parágrafo único do art- 22
da Lei Complcmentar n" l0l/00- â contrataÉo de hora cxtra fica restrita a neccssidade cmergenciais
das áreas de educação, saúde. assistência social c saneamsnlo.

Art.36, No exercício de 2005, úservado o disposto no art. 169 da Constituição Fedcral.
e no art. 34 desta lei, somente poderão ser admiüdos servidores se houver prévia dotação orçamcnrária
suficiente para o alendimento da desp6a.

Aú. 37. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169. § l', inciso ll, da Constituição
Federal, atendido o inciso I do mcsmo dispositivo, ficam autorizadas as concessôcs de quaisquer
vantagens, aumcntos de remuneraçâo, criação de cârgos. empregos e funções. alterações de cstrutura
dc carreiras. bcm como admissões ou contrataçôôs de pessoal a qualqugr título, observado o disposto
nos artigos 15, 16, l7 e 7l da Lei Complcmentar n' l0l/00.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE A RECEITA E AS ALTERAÇOES NA
LEGISLAÇÃO TRTBUTÁruA DO MT]NICÍPIO

Art. 38. A ôstimativa da reccita que constaÉ do projeto de lei orçamenlária para o
excrcício de 2005, conÍemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais.
com vistas à expãrsão ü base dc tributação c consequente aumento das rcceitas próprias.

Art. 39. A estimativa da rcceita de que trata o artigo anÍcrior levará em consideração,
adicionalmcnte, o impacto de alteração na lcgislaçâo tributá'r-ia obscrvadas a capacidade cconômica
do contribuinte c a justa distribuiçâo de renda.

Aí. 40. O projeto de lei que conceda ou amplie incenüvo ou beneficio de natureza
tribuLíLr'à só seÉ aprovado ou editado sc atcndidas as exigôncias do aÍ. 14 da Lci Complementar nn

l0l/00.
Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conccda ou amplic incentivo ou beneficio dc

natureza financcira as mesmas exigências referidas no caput.

Art. 41. Na estimatila das reccitas do prqieto de lei orçamcnlária. poderão ser
considerado os efeitos de propostas de alterações rn legislação tribuÍária c das contribuições que scjam
objcto de projcto de lei que esteja em tramitaçâo na CâÍnara Municipal.

Art. 32. A lei orçamenária poderá conter autorização para a realizaçâo dc
cródito por antecipaÉo da receita orçamentá,ria. desde quc observado o dispostó no a
Complementar n" l0l/00 c atendidaq as exigências estabelecides nâ Rcsoluçâo 4310
Federal.
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{rt. 42. E vedado comignar na lei orçamenária crédito com finalidade imprecisa ou com
dotaçâo ilimitada.

Art. 43. O Poder Executivo realizaÉ estudos visando a definiçâo do sistema de controle
de custos e avaliação de resultado das ações dc govemo.

Art. 44. Para cfcitos do artigo 16 da Lci Complementar l0l/00, entende-se como
despesas irrelevantcs, para fins do §3", aquclas cujo valor não ultrapassem, para trens e serviços, os
limites dos incisos I e II. do artigo 24, da Lci n'8.666/93.

Art. 45. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elúorar c publicar até 30 dias após
a publicação da lci orçamen!íria de 2005. a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso. nos termos do artrgo 8'. da Lci Complementar n" l0l/00.

AÍ1. 46. São vedados quaisqucr procedimentos pelos ordcnadorcs dc despesas que

viabilizem a cxecução de despesas scm comprovada e suficiente disponibilidadc de dotaçâo
orçanrentária.

Parágrafo único, A contabilidadc registrara tempestivamcntc os atos c fatos relativos à
gestio orçamentária-financsira efetivamente ocorridos. sen prejuízo das responsabilidadcs e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

AÉ. 47. Não será aprovado projcto dc lei que implique em aumento das dcspesas

orçamenfárias, sem que estejam acompanhados da cstimativa do impacto orçamentário e financeiro
definidas no art. 16 da Lei Complementar nn l0l/00 c da indicação das fontes dc rccursos.

Art.4E. As unidades responsávcis pcla execuçâo dos créditos orçamentiirios aprovados
processarão o cmpeúo da dcspesa, observados os limites fixados para cada catcgoria de programaçâo

e respectivos grupos dc despesa fontes de recursos c modalidadcs de aplicação, cspecificando o
elcmento de despcsa.

Art. 49. A rcabcrtura dos créditos especiais e extraordinários, conformc disposto no

artigo 167, §2". da Constituição Federal, seni cfctivada mediante decreto do Poder Executivo.

utilizando as fontes dc recursos pÍelistas no artigo 43. da l-ei Federal n' 4.320/64.

Art. 50. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas. aos tÍczc dias do mês dcjulho dc dois mil e quatro

ltê

ANIVALD NIO SANTOS COELHO
idente da Mesa Diretora da
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Oficio
Assunto
Origem
Data

N" CMC/SEI236/2004
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara
l3/47/2001

A

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa" na reunião extraordiná,Íiâ do dia l3 dejulho de 2OO4.

Projeto de l*i n" O2312004 - Di as Diretrizes Gerais para a Elaboração do
Orçamento do Município de Congo a o Exercicio de 2005 e dá outras Providências

- Aprovado em única discu mbólica por unanimidade (14 votos) -
Proposição deLei no O1212

)

Y
l].Ho

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CMC{hn[s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Lf,I N.' 2.470, DE I.I DE JULHO DE 2OO4

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboraçâo do
orçâmento do município de Congonhas para o

exercício de 2005 e dá outras providências,

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

DISPOSIÇAO PRELIMINAR

Art. l" As diretrizes para a elaboraçâo da proposta orçamenlária do município de
Congonhas, para o exercicio financeiro de 2005, são estabelecidas em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2', da Constituiçâo Federal, na Lei Complementar n" l0l/00 e nos arts. ll3 e ll5 da Lei
Orgânica Municipal, compreendendo:

I - as múas e as prioridades da administração púbüca municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
lll - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à díüda e ao endrüdamento público municipal;
V - as drsposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre a receita e as alterações na legislação tribuúria do Municipio;
VII - as disposi@s gerais.

CAPITULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUMCIPAL

Art. 2'Em consonância com o aÍt. 165, § 2", da Constftuição Federal, as metas e as
prioridades para o exercicio de 2005, especificadas de acordo com os progrâmas estabelecidos no
Plano Plunanual, as quais terâo precedência na alocaçâo de recursos na lei orçamenlária de 2005 e na
sua execuçâo, nâo se constituindo, todaüa, em limite à programaçâo das despesas.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art,3'Para efeito desta lei, entende-se por:
| - programa, o instrumento de organização da açâo govemamental üsando à

concretiza$o dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por rndicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;

ll - atiüdade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo.

Ill - proj*o, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto.de operaç&s, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorÍe
para a expansão ou aperleiçoamento da açâo de govemo; e

IV - operaçâo especial , as despesas que nâo contribuem para a manutenção das a
govemo, das quais nâo resulta um produto, e não geram contraprestâção direta sob a forma de bens

serviços.
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§ I'Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus obj
fomra de atiüdades, projaos e operações especiais, especificando os respectivos valores e

conro as unidades orçarnentárias responsáveis para realizaçâo da ação.

Art.5' Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderâo a programação dos
Poderes Executivo e Legislativo, seus fuldos, órgâos, autarquia e fundações instituidas e mantidas
pelo Poder Público, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada no
sistema de contabilidade central do municipio.

Aú. 6" O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, será constrtuído de:

I - texto de lei;
II - documentos referenciados nos a rtrgos 2o e 22 da Lei Federal n" 4.320/64;
lll - quadros orçamantários cosolidados;
lV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
V - documentos a que se refere o art. 5', II, dà I€i ComplementaÍ no l0l/00;
VI - dos disposiüvos constantes do aú. 165, § 5", da Constituiçâo Federal.

Art. 7" O Poder Executivo colocará à disposi$o dos demais Poderes e do Ministerio
Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostâs
orçarnentárias, os estudos a as estimativas das receitas para o exercicio subsequente, inclusive da
corrente liquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art.8" Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo e os órgãos da
Administração Indireta, encamiúarâo à Diüsão de Orçamento do Poder Executivo até o dia 15 de
agosto de 2004, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidaçâo do projeto de lei
orçanrentária.

CAPiTULO TII
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
DO IUUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇOES

Art.9'O projao de lei orçamentária do Município, relativo ao exercicio financeiro de

2005, deve assegurar o controle social e transparência na execução do orçamento, sendo que:

I - o principio de controle social implica em assegurar a todo cidâdão â participaÉo nas

ações da administração municipal;
Il - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional

da publicidade, a úilizaçâo dos meios disponiveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às

infonnações relativas ao oiçamento.

Art. 10. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboraçâ1e
fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento local, media{\,
regular processo de consulta, em audiência pública. 

, V
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§ 2' Cada atiüdade, projao e operaçâo especial estará identificada pela funçâo e

subfrlrçâo às quais se vinculam, na fomu do anexo que integra a Portaria n'42, de 14 de abril de

1999, do Ministerio de OÍçamento e Gestão.

§ 3' As categonas de programaçâo de que trata esta lei, serão identificadas no projeto de
lei orçamentária por programas, atiüdades, projetos ou operações especiais.

Art. 4' Os orçamentos fiscal e da seguridade social discrimrnarâo a despesa por rnidade
orçanrentária, detalhada por categoria de programaçâo, com suas respectivas dotações, especificando a

nrodalidade de aplicaçâo e os grupos de despesa, conforme disposiçôes contidas na Portaria
Intenninisterial n" 163, de 04105/2001 com as alterações introduzidas pela Portana Interministerial no

325, de 2710812001, Portaria no 328, de 2'110812001 e Portaria no 448, de 13/0912002.

rl
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Art. 11. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante do lei

orçanrentária serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2004, projaados ao exerclclo a que

se refere

Art. 12. Neúum compromisso, incluindo novo projao ou novã obra, será assumido sem

que exista dotação orçamenúria e recurso financeiro preüsto na programação financeira de

desembolso.

Art. 13, As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita estimada e distribuídas
segundo as necessidades de cada órgâo e de suas unidades orçamentárias.

Art. 14. A elaboração do projeto, a aprovação e a execuçâo da lei orçamentária serão
orientadas no sentido de alcançar o equilibrio das contas públicas, necessário a garantir uma trajetória
de solidez ftranceira da administraçâo municipal.

Art. 15. Se verificado, ao final do bimestre, que a realização da receita não será suficiente
para garantir o equilibrio das contâs públicas, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederào a
respectiva limitaçâo de empeúo e de movimentação financeira, podendo definir percentuais
especificos, para o conjunto de projetos, atiúdades e operações especiais, calculado de forma
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais coníantes da lei orçamenúria
de 2005, em cada um dos citados conjuntos, utilizando para tâl fim as contas orçamenúrias e

firranceiras.

§ l" Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigaçâo constitucional e

legal de execuçâo e as despesâs destinadas ao pagamento dos serviços da díüda.

§ 2' Na hipotese de ocorr&rcia do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montánte que lhe caberá tomar indisponivel para empeúo e
movinreutação fnanceira.

§ 3" Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput,
caberão aos respectivos órgãos na limitação de êmpeúo e movimentação financeira.

Art. 16. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de
recursos disponiveis para a despesa e seÉ precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das
dotações, nos termos da Lei n'4.320/64.

Parágrafo único. A lei orçamentária conterá autorizâção e disporá sobre o limite para a
abertura de créditos adicionais suplementares.

Art. 17. O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execuçâo orçamentária acompaúado dos demonstrativos exigidos em
conformidade com o art. ló5, § 3", da Constituição Federal, art. 52, Incisos I e II da Lei Complementar
n" l0l/00 e art. 125 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 18. A lei orçament'ária anual atenderá às diretrizes gerais e os princípios da unidade,
universalidade e anualidade.

Art. 19. Na programação da despesa não poderâo ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos
legalmente instituidas as úidades executoras, de forma a eütar a quebra de equilíbrio
entre a receita e a despesa;

II - incluidos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão,
lll - transferidos a outras unidades orçamenúrias os recursos recebidos por

voluntárias.

a

transferên
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Aú, 20. Além da observância das metas e pnoridades fixadas nos termos do

desta ler, a lei orçamentária e seus crt itos adicionais sorrente incluirâo novos projetos e desP

obrigatórias de duração continuada, a cargo da administração direta, da autarquia, dos firndos especlals

e fundações pírblicas se:

I - estiverem compativeis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
lV - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
V - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou

de operações de crédito, com o objaivo de concluir etapas de uma açâo municipal.

Art. 21. E vedada a inclusão, na lei orçamentaria e em seus crálitos adicionais, de
dotaçôes a titulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atiüdade de natureza continuada, que teúam sido declaradas por lei como entidades de
utilidade pública e que preencham uma das seguintes condições:

| - seja de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência
social, sâúde, educação ou cultura;

II - sejam vrnculadas a organismos rntemacionais de natureza filantropica institucional ou
assistenciali

§ l" Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a antidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de firncionamento regular, emitida no exercício de 2005 por no
tninimo uma autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2' As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalizaçâo do Poder Execuúvo com a finalidade de verificar o cumprimento de
rnetas e objetivos para os quais recêberam os recursos.

§ 3' As transferências efetuadas na forma deste artigo, deverâo ser precedidas da
celebração do respectivo convênio.

§ 4' sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de
dotações na Lei Orçanrentária e sua execução, dependerão, ainda de:

I - publicação pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de
subvenções, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desüo de finalitlade;

II - identificaçâo do beneficiário e do valor pactuado no respectivo convênio.

AÍt. 22, E vedada a urclusão de dotações, na lei orçamenúria e em seus créditos
adicionais, a título de "auxilios" e "contribuições" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins
lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para o ensino especial, ou
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e mmicipais do ensrno
fundamental ou voltadas para ações de proteção ao meio ambiente.

ll - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público,
prestados por entidades sem fins lucrativos.

III - consórcios intermunicipais, coníituídos exclusivamente por entes públicos,
legalnrente instituidos e signatários de contrato de gestão com a adminisüaçâo públicâ municipal e que
participem da execução de programas municipais.

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo,
a inclusão de dotações na lei orçamenlária e sua execução, dependerão, ainda de:

I - publicaçâo pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão

auxilios, prevendo-se cláu!üla de reversão no caso de desüo de finalidade;
II - identificação do beneficiário e do valor pactuado no respectivo convênio
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Art. 23. A concessâo de subvenções sociais, auilios financeiros e contri

orçamentários e ao que dispôe a legislaçâo municipal atinente à materia, devendo sua distribuição ser

autorizada por lei especifica, de iniciativa do Poder Executivo.

AÍt. 24. É vedada a inclusão de dotações na lei orçamenlária e em seus crálitos
adicionais, a título de "subvenções econômicas" ou 'transferências de capital" para entidades privâdas,
ressalvadas as que forem destinadas aos programas de desenvolvirnento rndustrial, instituídas por lei
especifica no âmbito do Municipio.

Art, 25. A execução das ações de que tratam os aÍts. 2l e22 de*a lei, fica condicionada à

autorização especifica exigida pelo caput do aft. 26 da Lei Complementar n' 101/00.

Art. 27, A lei orçamentária anual poderá conter reserya de contingência com recursos do
orçamento fiscal e da seguridade social e será equivalente a no máximo, seis por cento da receita
corrente líquida na proposta orçamenária de 2005 em cada um dos orçamentos, destinada a
atendimento de passivos contigentes, outros riscos e eventos fiscais impreüstos e demais créditos
adicionais.

Art. 28. A lei orçamentária discriminará em progÍamas de tÍabalho específicos, as
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao drsposto no aft. 100 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Para fins de acompaúamento, controle e centralização, os órgâos
da admrristração pública municipal direta e indiretâ submeterão processos referentes ao pagamento de
precatórios à apreciaçào da Procuradoria Jurídica do Município, antes do atendimento da requisição
judicial, observadas as norrnas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES NTIAUVAS À DIVIDA E AO ENDIVIDAMENTO
PUBLICO TIUNICIPAL

Art. 29. A administração da dívida pública muricipal intema tem por objetivo principal
minirnizar custos, reduzir o montante da diüda pública e üabilizar fontes altemativâs de recursos para
o Tesouro Municipal.

§ l' Serâo garantidos na lei orçamentária recursos para pagamento da diüda.
§ 2" O Município, através de seus Poderes, subordinar-se-á às normas estabelecidas na

Resolução 40/01 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da díúda
pública consolidada e da diüda pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
em atendimento ao disposto no art. 52, M e IX, da Constituiçâo Federal.

Aú. 30. Na lei orçamenrária para o exercício de 2005, as despesas com amortização,
juros e demais encargos da díüda serão fixadas com base nas operaSes contratadas e nas autorizações
concedidas até a data do encaminhamento do respectivo projao de lei à Câmara MLuricipal.

Art. 31. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de opera de

crálito, subordinando-se às normas estabelecidas na Resolução 43101 do Senado Federal
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entidades sem fins lucrativos, fica condicionada à disponibilidade de recursos

Art.26. As transferências de recursos do Município, consignadas na lei orçamenúnas
anual, para o Estado, a União ou outro Municipio, a qualquer titulo, inclusive auxilios financeiros e

contribuições, somente poderão ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do ârt. 62 da Lei Complementar no l0l/00.
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Art.32. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de ope
crédito por antecipaçâo da receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da

Conrplenrentar n' l0l/00 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução 43101 do Senado
Federal.

CAPITULO V
DAS DrSpOSrÇÔrS nrl,lrry^C,S ÀS DESPESAS DO MTNICÍPrO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33. No exercício de 2005, as despesâs com pessoal dos Poderes Executivo e

Legisfativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19,20 e 71, da Lei Complementar no
| 0 t/00

Art. 34. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os llÍnites estabelecidos no art. 19 dâ
Lei Complementar n' l0l/00, aplicar-se-á a adoção de medidas de que tratam os §§ 3" e 4" do art. 169
da Constituiçâo Federal.

Art. 35. Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do an. 22
da Lei Conrplementâr n" l0l/00, a contrata$o de hora extra fica restnta a necessidade emergenciais
das áreas de educação, saúde, assistência social e saneamento.

Art. 36. No exercício de 2005, observado o disposto no aÍ. 169 da Constituiçâo Federal,
e no art. 34 desta lei, somente poderão ser admitidos servidores se houver préüa dotaçâo orçamentária
suficiente para o atendimento da despesa.

Art. 37. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1", inciso II, da Constituiçâo
Federal, atendido o inciso I do mesmo dispositivo, frcam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto
nos artigos 15, 16, l7 e 7l da Lei Complementar n" l0l/00.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECIITA E
LEC ISLAÇAO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO

AS ALTERAÇOES UE

Aí. 39. A estimâtivâ da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica
do contribul:te e a justa di«ribuição de renda.

Art. 40. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza
tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar no

I 0 t/00.
Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

naturezâ financeira as mesmas exigàcias referidas no capú.

considerado os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições q
Art. 41. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária, ser

anl
objao de projeto de lei que esteja em tramitaçâo na Câmara Muricipal
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Art. 38. A estimatira da receita que constará do projeto de lei orçamenúria para o
exercicio de 2005, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administraçâo dos tributos municipais,
com vistas à expansão da base de tributaçâo e consequente aumento das receitas próprias.
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CAPi'TtILO VII
DAS DISPOSIÇOsS GeR,uS

Art, 42. E vedado consignar na lei orçamentaria crálito com finalidade imprecisa ou com
dotação ilimitada.

Art. 43. O Poder Executivo realizará estudos üsando a definição do sistema de controle
de custos e avaliação de resultado das ações de govemo.

Art. 44. Para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar l0l/00, entende-se como
despesas irrelevantes, para fins do §3', aquelas cujo valor não ultrapassem, para bens e serviços, os
linrites dos illcisos I e II, do artigo 24, da Lei no 8.666193.

Art. 46. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que
viabilizem a execuçâo de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçanrentária.

Parágrafo único. A contabilidade registrará tempestivâmente os atos e fatos relativos à
gestão orçamentária-fnanceira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e

providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

^Í1. 
47. Nâo será aprovado projeto de lei que implique em aumento das despesas

orçamentárias, sem que estejarn acompaúados da estimativa do impacto orçamenúrio e financeiro
definidas no art. 16da l,ei Complementar n" 101/00eda indicação das fontes de recursos.

Art.48. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados
processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cadâ categona de programação
e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação, especificando o
elemento de despesa.

Art. 49. A reabertura dos crálitos especiais e extraordinários, conforme disposto no
aÍtigo 167, §2", da Constituição Federal, será efetivada mediante decrao do Poder Execúivo,
utilizando as fontes de recursos preüstas no artigo 43, da Lei Federal n" 4.320164.

Art. 50. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação
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Art. 45. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar até 30 dias após
a publicação da lei orçamentária de 2005, a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso, nos termos do artigo 80, dâ Lei Complementar no l0l/00.
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